
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua | Ed.001 | Página 1 de 3 
 

 

  

 

 

 
 

Atílio Vivacqua/ES | Segunda-Feira, 10 de Julho de 2017 | Edição Nº 145 | Ano 3 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 165/2017, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais; 

  

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar do Cargo Efetivo de Auxiliar 

Administrativo, a SRA. FLÁVIA BUENO DE ANDRADE, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 

a pedido, através de requerimento protocolado nesta 

Administração. 

 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivacqua - ES, 27/06/17. 

 

REGISTRE-SE     PUBLIQUE-SE     CUMPRA-SE 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 166/2017, DE 30 DE JUNHO DE 2017 

 

NOMEIA COMISSÃO PARA ATUAR NA DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, A FIM DE CELEBRAR PARCERIA 

COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada Comissão de Seleção para conduzir o 

processo de dispensa de chamamento público com 

organização da sociedade civil para oferta dos serviços 

socioassistenciais da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade, no Município de Atílio Vivácqua, nos termos 

do, artigo 30 e 31, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014,nos termos do artigo 2º e 3º da Resolução Nº 21 de 

24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de 

Assistência Social-CNAS e artigo 18 do Decreto nº 565/2016 

– que regulamenta no município o regime jurídico das 

parcerias voluntárias, com a composição seguinte: 

I – Gessiléa da Silva Sobreira, gestora da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, designada como Presidente 

da Comissão de Seleção; 

II – Josué Guimarães Soares, servidor efetivo ocupante do 

cargo de Assessor Jurídico na Secretaria de Assistência 

Social; 

III – Ludmilla de Oliveira Andrade, servidora efetiva 

ocupante do cargo de Auxiliar administrativo na Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

IV –Bruno Luiz Furtado Lial, servidor efetivo ocupante do 

cargo de Assistente Administrativo na Secretaria Municipal 

de Assistência Social; 

V – Gilmara Biazate Roveta, servidora efetiva ocupante do 

cargo de suplente de pregoeira e vice-presidente da CPL e 

membro da equipe de apoio. 

 

Art. 2.º - A Comissão de Seleção ora nomeada atuará no 

processo de dispensa de chamamento público com 

organização da sociedade civil para a assinatura do Termo 

de Colaboração. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigência na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivacqua – ES, 30 de junho de 2016. 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO N°.167/2017, DE 30 DE JUNHO DE 2017 

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE PARA O BIÊNIO 2017/2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear membros do 

Conselho Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua de acordo 

com a Lei Municipal n°. 990/2012 de 28 de dezembro de 

2012. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1 – Nomear os membros do Conselho Municipal de 

saúde de acordo com as discriminações abaixo: 

 

REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS 

1. Sebastião Vivas Filho (Vice- presidente/Titular) 

 Nilda Severiano Ferreira Fernandes (Suplente) 

2. Denise Maria Santos Baptista (Titular) 

 Wagner Paulo Pereira Doriguetti (Suplente) 

3. José Marcos Poggian Calcanho (Titular) 

 Jailson de Oliveira (Suplente) 

4. Luisette Oliveira de Souza Bagatoli (Titular) 

 Angélica Belo Ferreira (Suplente) 

5. Maristela Coelho Rocha (Titular) 

 Maria Jose Barbosa Guimarães (Suplente) 

6. Jessica Dias da Costa (Titular) 

 Betânia Gomes Santanna (Suplente) 

 

REPRESENTANTE DOS GESTORES PÚBLICOS 

7. Maria Aparecida Carloto Marques Mello (Titular-

Gestora) 

8. Patricia Bachietti (Titular) 

 Júlio César de Oliveira Brites (Suplente) 

9. Igleidis Cristina Menegussi Menon (Titular)                                                                                                                 

 Cristiane de Freitas Almeida Lourenço (Suplente) 

 

REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

10. Monica Falcão Caldeira Torres de Miranda 

(Presidente/Titular) 

 Thiago Delorence Gava (Suplente) 

11. Adriana Fávero Jorge (Titular) 

 Leandro VerlI Gava (Suplente) 

16. Éder de Oliveira Rocha (Titular) 

 Maria de Lurdes Mello Marcílio (Suplente)                                                                                          

 

Art. 2 – O presidente do Conselho Municipal de Saúde será 

eleito entre os conselheiros titulares. 

 

Art. 3 – Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de junho de 2017. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 30 de junho de 2017. 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 168/2017 - DE 30 DE JUNHO DE 2017. 

   

NOMEIA ENCARREGADO DE ÁREA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear para o cargo comissionado de Encarregado 

de Área o SR. JOSUÉ GUIMARÃES SOARES, brasileiro, 

divorciado, residente   neste Município de Atílio Vivacqua/ES.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 01 de 

julho de 2017. 

 

REGISTRE-SE     PUBLIQUE-SE     CUMPRA-SE 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 169/2017, DE  30 DE JUNHO DE 2017 
 
EXONERA O SR. JOSUÉ GUIMARÃES SOARES DO 
CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR JURIDICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal 
vigente; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Exonerar o SR. JOSUÉ GUIMARÃES SOARES, 
brasileiro, advogado, do cargo de Assessor Jurídico. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE     PUBLIQUE-SE     CUMPRA-SE 
 

Atílio Vivacqua – ES, 30 de junho de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº 170/2017, DE  30 DE JUNHO DE 2017 
 
EXONERA O SR. EDSON MORENO CANCHILHERI DO 
CARGO COMISSIONADO DE ENCARREGADO DE ÁREA A 
PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal 
vigente; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Exonerar o SR. EDSON MORENO CANCHILHERI, 
brasileiro, residente no Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, do cargo Comissionado de Encarregado de Área 
a pedido conforme documento protocolado sob o n. 
4.712/2017. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE     PUBLIQUE-SE     CUMPRA-SE 
 

Atílio Vivacqua – ES, 30 de junho de 2017. 
 

ALMIR LIMA BARROS 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº. 171/2017, DE  07 DE JULHO DE 2017 
 
EXONERA O SR. RENAN COELHO CORREA DO CARGO 
COMISSIONADO DE ENCARREGADO DE ÁREA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e a Legislação Municipal 
vigente; 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Exonerar o SR. RENAN COELHO CORREA, 
brasileiro, residente no Município de Atílio Vivacqua, do 
cargo Comissionado de Encarregado de Área. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE     PUBLIQUE-SE     CUMPRA-SE 

 
Atílio Vivacqua – ES, 07 de julho de 2017. 

 
ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES 
 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2017 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua 

– ES torna público que realizará a seguinte licitação: 

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática. 

Recursos provenientes das Propostas: nº 

14355.640000/1160-04 e nº 27.165.620000/1120-02 do 

Ministério da Saúde. Abertura: 21/07/2017 às 08h30min. 

Edital no site: www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 07/07/2017. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2017 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua 

– ES torna público que realizará a seguinte licitação: 

Objeto: Aquisição de Veículo tipo Passeio. Recurso 

proveniente da Proposta: nº 14355.640000/1160-04 do 

Ministério da Saúde.   Abertura: 21/07/2017 às 14h00min. 

Edital no site: www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 07/07/2017. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

 

EDITAIS 
 

EDITAL N. 013/2017 – CONVOCAÇÃO 

DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA  

 

A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, convoca o 

candidato, (a) abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público realizado no ano de 2016 (Edital n. 01/2015), para 

comparecer, a partir da data da publicação do presente 

edital, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Praça José 

Valentim Lopes, n. 02, Centro, para apresentarem os 

documentos e habilitações, para serem contratados em 

DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, de acordo com o cargo 

abaixo. 

 

CARGO CLAS. NOME 

AUXILIAR DE 

ADMINISTRATIVO 
33º 

MLUIZ THÊMIS CRICCO 

NEVES 

AUXILIAR DE 

ADMINISTRATIVO 
34º LUANA FARIAS DA SILVA 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
27º 

ROSINEIA EMILIA DA 

SILVA FERNANDES 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
28º 

JAQUELINE DA SILVA 

VIANA 

 

Solicitamos que o profissional convocado compareça num 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicação 

deste Edital, não comparecimento no prazo legal, implicará 

na desistência do classificado, podendo a Prefeitura convocar 

os imediatos posteriores, obedecendo a ordem de 

classificação.  

 

Atílio Vivacqua - ES, 03 de Julho de 2017. 

                                     

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

  

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ELIAS PEREIRA 

Gabinete 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

GHISLAINE CANDIDO ROPPE CAIADO 

Educação 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Desenvolvimento Rural 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON (Interino) 

Meio Ambiente 

 

MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES 

MELLO 

Saúde 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 
 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo  

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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